
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000

Telefones: (35) 99874-0914
www.paraguacu.mg.leg.br

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

FOLHA DE APRESENTAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de 

comunicação,  via  emissora  de rádio,  com abrangência  e cobertura  local,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento, para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Paraguaçu/ MG.

 MODALIDADE: Pregão Eletrônico.

  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

  MODO DE DISPUTA: Aberto.

 DATAS:
 Publicação do Edital: 22/05/2026
 Limite para Impugnação do Edital: até 03/06/2026 às 23h59min
 Limite para Pedidos de Esclarecimentos do Edital: até 03/06/2026 às 23h59min
 Início das Propostas: 22/05/2026 às 13h00min
 Limite para Recebimento das Propostas: 09/06/2026 às 13h59min

 SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
 Data: 09/06/2026 a partir das 14h00min
 Site: https://licitar.digital/ 

 DETALHES:
 Registro de Preço: NÃO

 Exclusivo para ME/EPP: SIM

 VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 41.880,00 (Quarenta e um mil oitocentos e 
oitenta reais).

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 01.001 – GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
Projeto Atividade: 01.031.0001.2503  –  DIVULGAÇÃO  ATOS  OFICIAIS  E 
ADMINISTRATIVOS.
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Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  Ficha: 18

 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: (e demais constantes no item do edital)

 Prova de Constituição Social;

 Comprovante de inscrição e de situação no CNPJ;

 Comprovante de regularidade com: Fazenda Pública Federal; Fazenda Pública 
Estadual; Fazenda Pública Municipal; Seguridade social; FGTS.

 Certidão de quitação com a Justiça do Trabalho;

 Atestado de Capacidade Técnica;

 Licença de operação emitida pelo Ministério das Comunicações ou da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

 ANEXOS DESTE EDITAL:
I. Termo de Referência;

II. Estudo Técnico Preliminar;

III. Matriz de Riscos;

IV. Minuta do Contrato.

 ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES: Diretamente pela plataforma
de licitações – www.licitardigital.com.br .

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

As propostas serão recebidas exclusivamente  por meio eletrônico no endereço: 
https://licitar.digital/  

KLINGER SOARES DIAS
Pregoeiro
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU, no uso de suas atribuições legais, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 

de  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa  ABERTO, do tipo  MENOR 
PREÇO GLOBAL, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de  comunicação,  via  emissora  de  rádio,  com  abrangência  e  cobertura  local,  conforme 

condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  documento,  para  atender  às 

necessidades da Câmara Municipal de Paraguaçu/ MG.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01
10  (dez)  entradas  diárias  (spots),  com  duração  de  30 
segundos cada, veiculadas das 07h às 20h, de segunda-
feira a domingo, não podendo ser concentradas todas em 
um único horário ou período do dia, sendo 03 (três) no 
horário compreendido das 11h30min às 13h00.

Unidade
(Spots)

4.000

02
Reprise  da  transmissão  da  gravação  das  Sessões 
Ordinárias  e  Extraordinárias  Legislativas  da  Câmara, 
todas  as  sextas-feiras,  na  íntegra  sem  cortes;  com 
duração máxima de 2 (duas) horas cada Sessão.

Unidade
(Reprise)

60

03
Programa  semanal  informativo  “Semana  Legislativa”, 
com duração  mínima de  15  minutos  e  máxima  de  20 
minutos,  com  conteúdo  criado  pela  Câmara  e  editado 
pela contratada, com exibição todos os sábados, ao meio 
dia.

Minutos 1.000

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar n° 
123/2006, e pela Resolução 001/2024, observadas as condições estabelecidas neste 
Ato Convocatório e seus Anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que  promove a comunicação pela Internet, mediante condições de segurança, 
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utilizando- se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 
fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor KLINGER  SOARES  DIAS, nomeado 
Pregoeiro pela Portaria n° 036/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados  ou  transferidos  diretamente  para  a  página  eletrônica  https://licitar.digital/. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;  
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos,  encaminhando  à  autoridade  competente  quando  mantiver  sua  decisão; 
indicar  o  vencedor  do  certame;  adjudicar  o  objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; encaminhar  o processo devidamente 
instruído a autoridade competente e propor a homologação.
O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.paraguacu.mg.leg.br/ 
e no endereço eletrônico https://licitar.digital/.

1. DO OBJETO

1.1 O  objeto  desta  licitação  está  detalhado  no  anexo  Termo  de  Referência 
(ANEXO I).
1.2 A licitação será realizada POR MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito 
na tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I).
1.3 Qualquer divergência entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema e as constantes deste Edital,  do Termo de Referência (ANEXO I)  ou dos 
demais anexos, prevalecerão as últimas.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet,  
mediante  condições de segurança (criptografia  e  autenticação)  em todas as  suas 
fases.
2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em  seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos  praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor  do  sistema ou do órgão ou  entidade  promotora  da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.
2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema, mantê-los atualizados e proceder à correção ou à alteração 
sempre que identifique incorreção ou eles se tornem desatualizados.
2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação ou inabilitação.
2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133/21,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/06 e do art. 4º da Lei federal nº 14.133/21.
2.6 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO,  A  LICITANTE 
ASSINALARÁ  “SIM”  OU  “NÃO”  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal
nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art.
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas  em lei  e  em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
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( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório  e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI,
da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não  
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88.
( )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas
previstas  neste  ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

2.7 Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.7.2 Autor  do  Termo  de  Referência,  pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3 Empresa da qual o autor do Termo de Referência seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada  de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;
2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;
2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  CONTRATANTE,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8 As pessoas jurídicas reunidas em consórcio  NÃO PODERÃO  participar da 
licitação.

2.9 O impedimento de que trata o  item 2.7.4  será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade  da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
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personalidade jurídica do licitante.
2.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade.
2.11 Equiparam-se aos  autores  do projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo 
grupo econômico.
2.12 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto  executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado  ou  funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
                                DOCUMENTOS         DE         HABILITAÇÃO                                           

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, conforme FOLHA DE APRESENTAÇÃO deste Edital.
3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará que
3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;
3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.3 Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º  e  no inciso III  do art.  5º  da 
Constituição Federal;
3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas.
3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21.
3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21.
3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item;
3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.
3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
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pública.

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos  documentos de habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.
3.10 Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta.
3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações  no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto/serviço ofertado ou colocar a expressão “de acordo com o 
edital”, inserindo o valor unitário e total de cada lote.
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4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais, 
encargos  previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 
serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus  termos,  bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por 
meio  do  sistema  eletrônico,  na  data,  horário  e  local  indicados  na  FOLHA  DE 
APRESENTAÇÃO deste Edital.
5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico.
5.3 O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital,  que  contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000
Telefones: (35) 9874-0914

http://www.paraguacu.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000

Telefones: (35) 99874-0914
www.paraguacu.mg.leg.br

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

5.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.2 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 
que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no 
item 8 deste edital.

5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.
5.5 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.6 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletrônico.
5.7.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
5.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.11 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente 
inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim 
de não prejudicar a competitividade.
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5.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do  Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.

5.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame publicada na plataforma, https://licitar.digital/ , quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura.
5.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. 
5.15 Ocorrerá prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a 
cláusula 5.14, de 2 (dois) minutos e será de forma sucessiva sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
5.16 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na cláusula 
5.15, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances.
5.17 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, Agente de 
Contratação  ou  a  Comissão  de  Contratação,  quando  o  substituir,  auxiliado  pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no edital de licitação, para a definição das demais colocações. Caso o licitante não 
apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na  hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
5.18 Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances.
5.19 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto  em relação à proposta que cobrir  a 
melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
                 PROPOSTAS     E     DA     FORMULAÇÃO     DOS     LANCES                                 

6.1 Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério 
de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os Arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:
6.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 
proposta  estiver  no  intervalo  estabelecido  no  item  6.1,  será  convocada  para, 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão;
6.1.2 Apresentada  proposta  nas  condições  acima referidas,  esta  será  considerada 
como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao 
certame na forma do item 7 e seguintes;
6.1.3 Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima,  na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs/EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.1.5 A  convocada  que  não  apresentar  proposta  dentro  do  prazo  de  05  (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.
6.1.6 Na  hipótese  de  não  declaração  de  licitante  vencedora,  enquadrada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
na forma do  item 7  e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance.
6.1.7 O disposto nos subitens 6.1.1 a 6.1.6, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
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porte.
6.1.8 A desistência em apresentar lance implicará a manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.
6.2 Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como 
MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
6.2.1 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;
6.2.2 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.2.3 Utilização  de  bens  e  serviços  produzidos  por  empresas  que  invistam  em 
pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País;
6.2.4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação;
6.2.5 Sorteio.
6.3 A proposta  declarada  vencedora  será  inserida,  na  fase  de  Aceitação,  no 
campo “Valor Negociado”, com a devida justificativa.

7. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 
para que seja obtida melhor proposta.
7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em  primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
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quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 
(duas) horas por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.
8.2.1 O  prazo  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Pregoeiro,  desde  que 
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.
8.2.2 A proposta deve conter:
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 
telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 
Municipal (se houver);
b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;
c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;
e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo 
I, contados da assinatura do contrato;
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de 
pagamento.
8.3 O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 8.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante.
8.4 Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  da  proposta 
apresentada,  seja com relação a prazo e especificações  do produto ofertado ou 
qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.
8.5 Serão  desclassificadas  as  propostas  que  contenham  preços  excessivos, 
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assim  entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor 
definido para o respectivo objeto no Termo de Referência.
8.5.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após 
a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da exequibilidade.
8.7 Nos  termos  da  IN  73/2022,  SEGES/ME,  considera-se  indícios  de 
inexequibilidade a proposta inferior a 50% do valor estimado, devendo a prova de 
exequibilidade ser apresentada por meio de planilha de composição de custo, bem 
como apresentação de notas fiscais de serviços prestados anteriormente com objeto 
similar, considerando o quantitativo e qualitativo desta contratação. 
8.8 O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, para 
atender à exigência deste Edital, findo o prazo estabelecido no item 8.2.
8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9.1 Nas hipóteses em que o  Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e passar  à 
subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 6 e 7.
8.10 Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.11 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente,  haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 6 deste Edital, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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9.1.1 Habilitação  jurídica  (os  documentos  apresentados  deverão  estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva):

 Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI;

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada  como empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: 
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;
 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,  
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova  de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital/Municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.

9.1.3 Habilitação técnica:
a) A Comprovar  abrangência  de  sinal  satisfatória  no  território  municipal  de 
Paraguaçu /MG. 

b) Apresentar licença de operação emitida pelo Ministério das Comunicações ou da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

c) Comprovação de experiência em serviços de radiodifusão sonora e veiculação 
de  conteúdos  informativos,  compatíveis  com  o  objeto,  por  meio  de  atestado  de 
capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

d) Justificativa:  As  exigências  de  qualificação  técnica  visam  garantir  que  a 
empresa contratada possua condições reais de executar o serviço. A licença emitida 
pela  ANATEL  é  necessária  para  comprovar  que  a  emissora  opera  legalmente, 
evitando  riscos  de  interrupções  por  fiscalizações  ou  irregularidades  técnicas.  A 
comprovação de abrangência do sinal justifica-se pela necessidade de assegurar que 
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as informações da Câmara Municipal cheguem a todos os cidadãos de Paraguaçu, 
tanto na área urbana quanto na rural. Sem essa garantia, o objetivo de transparência  
pública  do  contrato  não  seria  atingido.  Por  fim,  a  exigência  de  atestados  de 
capacidade  técnica  serve  para  demonstrar  que  a  empresa  já  realizou  serviços 
semelhantes anteriormente. Isso reduz o risco de falhas na execução e garante que a 
contratada tenha experiência prática para cumprir o cronograma de transmissões e 
programas exigidos pela administração. 

9.1.4 Habilitação Econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.2 Disposições gerais de habilitação:
9.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos  mediante  apresentação  dos documentos originais  não-digitais  quando 
houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei  
expressamente o exigir.
9.2.2 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades  emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.
9.2.3 A verificação da habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.
9.2.4 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo disposto no subitem 9.2.5.1.
9.2.5 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item anterior.
9.2.5.1 O prazo para a apresentação dos documentos de habilitação pelo licitante 
provisoriamente vencedor será de, no máximo, 2 (duas) horas, contados a partir da 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.
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9.2.6 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada,  não caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.2.7 A verificação  pelo  órgão ou  entidade promotora  do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
9.2.8 As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
9.2.9 Será  aplicado  no  presente  edital,  em  prestígio  ao  PRINCÍPIO  DO 
FORMALISMO MODERADO, o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 
da União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão  1211/2021  Plenário  (Representação,  Relator  Ministro  Walton  Alencar  

Rodrigues)  Licitação.  Habilitação  de  licitante.  Documentação.  Documento  novo.  

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §  

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não  

alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pelo  licitante  

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes  

de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e  

avaliado pelo pregoeiro”.

10. DOS RECURSOS

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso no prazo de 10 (dez) minutos.
10.1.1 A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará  na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 
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licitante declarada vencedora.
10.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará 
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2 Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 
poderão comparecer à Rua José Bueno, 20, Centro, Paraguaçu -MG, de segunda a 
sexta-feira, das 12h às 18h. 

10.3 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá 
apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes,  desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.
10.3.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio  no  Sistema.  Não  serão  recebidas  ou  conhecidas  razões  de  recurso  e 
contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros 
meios (fax, correspondência, etc).
10.4 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos 
contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informados a autoridade competente para a decisão final no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
10.5 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital (item 10.1.3).
10.7 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 
por  representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 
responder pelo licitante.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E
                                                            SANÇÕES                                                        
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
11.1.2 Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra (quando requerida);
11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com

as especificações do edital;
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.5 Fraudar a licitação;
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando:
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13.
11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
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das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 Advertência;

11.2.2 Multa;
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da  
comunicação oficial.
11.4.1 Para as infrações previstas nos  itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
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do ente federativo a  qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
11.1.4,  11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens  11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação  assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis,  contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.
11.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.12 A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE
                                                 ESCLARECIMENTO                                                    
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12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
12.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema no endereço eletrônico https://licitar.digital/ 
12.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
de propostas.
12.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://licitar.digital/ 

12.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.
12.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente Edital, implica a aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.
12.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://licitar.digital/ , sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
12.9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal  ou,  no  caso  de  empresas,  que  estejam  subscritas  por  representante  não 
habilitado  legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.
12.10 A petição de impugnação apresentada por  empresa deve ser  firmada por 
sócio,  pessoa  designada  para  a  administração  da  sociedade  empresária,  ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
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procuração pública ou  particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
13.1.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

13.1.2 A  anulação  da  licitação  por  motivo  de  ilegalidade  não  gera  obrigação  de 
indenizar.
13.2 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão  posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU.
13.3 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na 
inabilitação  da  licitante  e/ou  desclassificação  de  sua  proposta,  desde  que  seja 
possível  a  aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do pregão.
13.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o 
interesse da  administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
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contratação.
13.5 A critério do pregoeiro,  o prazo para o envio da proposta de preços e da 
documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar 
necessário.
13.6 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla 
defesa.
13.7 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
13.7.1 A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato  ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
13.8 O foro da comarca de Paraguaçu – MG, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.
13.9 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) 
Pregoeiro (a), no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 12.5.
13.10 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU, sem prejuízo do disposto 
no inciso II, letra a, do Art. 55º, da Lei nº 14.133/2021.
13.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
https://licitar.digital/ e também na página https://www.paraguacu.mg.leg.br/.

14. DOS ANEXOS

14.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência;

             ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
             ANEXO III - Matriz de Riscos;
             ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000
Telefones: (35) 9874-0914

http://www.paraguacu.mg.leg.br/
https://www.paraguacu.mg.leg.br/
https://licitar.digital/


CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000

Telefones: (35) 99874-0914
www.paraguacu.mg.leg.br

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

Paraguaçu, 21 de maio de 2026.

MATIAS EBENESER VILLA FONSECA
Presidente da Câmara Municipal
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